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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

REQUERIMENTO 090/2024.

EXMO. SENHOR JOÃO CARLOS FERREIRA, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE CAMPO LARGO, PARANÁ.

SARGJENTO I=EANDRO CHRESTA_N_I, vereador que abaixo subscreve,
no exercício de suas atribuições regimentais, vem, com O devido respeito, perante Vossa
Excelência e os demais vereadores, solicitar a aprovação do presente requerimento, para
que seja encaminhado PEDIDO DE PROVIDENCIAS ao Poder Executivo de Campo
Largo, PARA QUE SEJA EXIGIDO DA CONSTRUTORA LYX ENGENHARIA QUE
CUMPRA SUA CONTRAPARTIDA E EXECUTE A OBRA DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA DA RUA MANOEL LOPES VIEIRA, BOTIATUVA, CAMPO LARGO.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se O pleito acima, tendo em vista que o movimento da via aumentou

muito com a construção do condomínio, e O pó está trazendo graves prejuízos à saúde dos
moradores da região, a obra tem que ser executada o mais rápido possível, pois é uma

questão de saúde pública.
Assim sendo, solicito providências com urgência, para sanar os

problemas.

REQUERIMENTO
Desta forma, solicito ao Poder Executivo Municipal que viabilize o

encaminhamento de tal solicitação, que objetiva melhorar a qualidade de vida da
comunidade.

Diante do exposto, solicito aos nobres pares, aprovação do requerido.

Termos em que,
Pede deferimento.

Campo Largo, 19 de setembro de 2024.
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